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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



[image: image1.jpg]
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5587/2021 

DISPENSA Nº 031 / 2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE  LINK DE ACESSO A REDE  MUNDIAL  DE COMPUTADORES – INTERNET.
 SECRETARIA MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL.
 REQUISIÇÃO: 033/2021.

Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Santana do Livramento-RS, com sede na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858 inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001-59, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ANDRES REFATTE CHEGUHEN EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº  18.279.167/0001-07, com sede na cidade de Sant´Ana do Livramento - RS, na Rua Quinze de Novembro, nº 280, Bairro centro, CEP: 97.574-460, Telefone: (55) 32424461, neste ato representada por seu proprietário, SR. ANDRES REFATTE CHEGUHEN, CPF nº 746.302.610-87, doravante denominada CONTRATADA, para fornecer os materiais e prestar serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, DISPENSA Nº 031/2021, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

	Item
	Unid
	Quant
	Especificação
	Meses
	Valor Mensal
R$
	Valor

Total
( 06 meses )R$

	Contratação de empresa para fornecimento e suporte técnico de  link de acesso a rede  mundial  de computadores – internet com velocidade de 10 Mbps, link fibra ótica 10.000 Kpbs.

	01
	Meses
	1 ponto
	10 mbps - Sec. De Assistência e Inclusão Social – Rua Sete de setembro 515, link fibra ótica 10.000 Kpbs.
	6
	200,00
	1.200,00

	02
	Meses
	1 ponto
	10 mbps – CREAS – Rua Brigadeiro Canabarro 691, link fibra ótica 10.000 Kpbs.
	6
	200,00
	1.200,00

	03
	Meses
	1 ponto
	10 mbps -  CRAS Prado – Rua Saldanha da Gama 1879, link fibra ótica 10.000 Kpbs.
	6
	200,00
	1.200,00

	04
	Meses
	1 ponto
	10 mbps – CRAS Armour – Rua Manoel Novaes dos Santos 40 - link fibra ótica 10.000 Kpbs.
	6
	200,00
	1.200,00

	05
	Meses
	1 ponto
	10 mbps – Abrigo Institucional – Rua Tomas Albornoz 472 - link fibra ótica 10.000 Kpbs.
	6
	200,00
	1.200,00

	06
	Meses
	1 ponto
	10 mbps – Conselho Tutelar – Rua dos Andradas 1157 - link fibra ótica 10.000 Kpbs.
	6
	200,00
	1.200,00

	07
	Meses
	1 ponto
	10 mbps  - Programa Bolça Família – Rua Sete de Setembro 515, link fibra ótica 10.000 Kpbs
	6
	200,00
	1.200,00

	VALOR TOTAL ( MÊS) –   LINK 10 Mbps : R$ 1.400,00


	VALOR TOTAL (06 MESES) –   LINK 10 Mbps : R$ 8.400,00



1.1 O objeto deste é a Contratação de empresa para fornecimento e suporte técnico de um link de acesso a rede  mundial  de computadores – internet com velocidade de 10 Mbps, link fibra ótica 10.000 Kpbs, para atender a Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social, em conformidade com as especificações acima e proposta apresentada  que se encontra nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 O valor global estimado do presente contrato é de R$ 8.400,00 ( Oito mil e quatrocentos reais), sendo R$ 1.400,00 ( Um mil e quatrocentos reais), por mês (7 links/pontos), no qual se incluem todos os tributos incidentes sobre o fornecimento do objeto ora avençado.

2.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3.1 O prazo de vigência do contrato será de 06 ( seis ) meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se for conveniente para a Administração Municipal, na forma e nos termos deste instrumento convocatório e da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria municipal e/ou depósito em conta corrente, mensalmente até o 10º dia útil do mês subsequente a execução dos serviços a contar da data do recebimento dos serviços pela contratante.

4.2 O valor a ser pago efetivamente pelo Município à CONTRATADA, pela execução dos serviços, será resultante da aplicação dos preços unitários sobre os serviços efetivamente realizados no mês.

4.3 São de inteira responsabilidade da Contratada todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do contrato. 

4.4  A contratada, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 

4.5 Não será concedido reajustamento de preços durante a vigência do futuro contrato, exceto se Lei Federal assim determinar, hipótese em que os reajustes serão concedidos de acordo com a norma legal.

4.6 A recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, para prestação do objeto ora contratado, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65 inciso II, letra d da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

4.7 Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.8 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

4.9 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta do recurso: 
	Projeto/Atividade
	Recurso Orçamentário
	Natureza da Despesa

	12.01.08.244.218.4122
	0001
	3339040 cod red 84167-6

	12.02.08.244.211.4604
	1118
	3339040 cod red 83956-6

	12.02.08.244.211.4600
	1133
	3339040 cod red 83951-5

	12.02.08.244.211.4607
	1177
	3339040 cod red83953-1

	12.02.08.244.211.4602
	1198
	3339040 cod red 83954-0

	12.02.08.244.218.4130
	0001
	3339040 cod red 84111-0


4.10 Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência desta ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
5.1 Da contratada: 
a) Prestar os serviços na forma ajustada, conforme especificações e condições constantes no que é parte integrante  deste contrato;
b) Atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, na licitação, podendo-lhe ser exigida a comprovação, a qualquer tempo. 
5.2 Da contratante
a) Efetuar o pagamento na forma e no prazo ajustado; 

b) Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato;

c) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
6.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
7.1 Os serviços deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria Municipal requerente, após a “Ordem de Fornecimento”, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

7.2 Os serviços serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

7.3 Na hipótese de rejeição, por entrega dos serviços em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os serviços devolvidos no prazo máximo de três dias úteis.

7.4 A substituição do serviço ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação.

7.5 O “Fiscal responsável pelo acompanhamento contratual” será: O Sr. Valmir Rosa da Silva,  matrícula nº 21390. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
8.1 A licitante vencedora se sujeita às seguintes penalidades:

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

8.2 Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.

9.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 4 (quatro) vias, de igual teor.

Sant’Ana do Livramento, 22 de julho de 2021.
.

ANA LUIZA MOURA TAROUCO 
Prefeita Municipal
ANDRES REFATTE CHEGUHEN EIRELI

 CNPJ sob nº  18.279.167/0001-07 

ANDRES REFATTE CHEGUHEN
 CPF nº 746.302.610-87

Proprietário.




CONTRATO Nº 078/2021








